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Director-Geral

Declaração Anual de Informação Contabilística e Fiscal - Correcções às instruções para o
envio por suporte informático

De acordo com as alterações introduzidas pelo Dec-Lei nº 55/2000, de 14 de Abril, aos
Códigos do IRS, IRC e IVA, a declaração anual pode ser entregue por suporte magnético.
Em consequência foram distribuídas, pela Imprensa Nacional - Casa da Moeda, instruções
para o envio da declaração anual por suporte informático.

Tendo sido necessário proceder a algumas rectificações e à inclusão de novos campos no
ficheiro para o envio da declaração anual por suporte informático elaborou-se uma errata às
instruções já distribuídas, que se junta em anexo.

Os campos rectificados/incluídos encontram-se assinalados com fundo sombreado. No
caso de rectificação de um campo apenas esse campo está assinalado, no caso de
inclusão de novos campos todos os campos da linha se encontram assinalados.

O DIRECTOR-GERAL
António Nunes dos Reis
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